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14 FEV 2025
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PARANAGUA, CNPJ n. 79.626.255/0001-14, neste

ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AGLACI SOARES ZELA MIRANDА;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS CEREALISTAS DO ESTADO DO PARANA - SINDICEREAL-PR, CNPJ

15.106.815/0001-27, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALBERTO LUIS DE SOUZA

ARAUJOО:

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de
2024 a 31 de maio de 2025 e a data-base da categoria em 01° de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

n.

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, dos Empregados
no Comércio, com abrangência territorial em Paranaguá/PR.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Assegura-se, a partir de 1º DE JUNHO DE 2024 aos empregados o recebimento do piso da

categoria no valor ora estabelecido de R$2.017,26 (Dois Mil e Dezessete Reais e Vinte e Seis

Centavos), considerando o salário para a carga horária mínima de 44 horas semanais, e 220
horas mensais.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os integrantes das categorias abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho terão os
salários fixos ou a parte fixa dos salários mistos, reajustados a partir de 1º DE JUNHO DE
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